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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 99/2009
de 28 de Abril

O Conselho Europeu aprovou, no fim de 2008, uma 
proposta da Comissão Europeia contendo um conjunto 
de medidas para fazer face à actual situação de crise 
e de relançamento da actividade económica, no qual 
se integra a possibilidade de prorrogação da data li-
mite de elegibilidade das despesas relacionadas com 
a execução dos Programas Operacionais do Terceiro 
Quadro Comunitário de Apoio (QCA III), até 30 de 
Junho de 2009.

Tendo sido apresentado, pelas autoridades nacionais, 
o pedido de prorrogação da data limite de elegibilidade 
das despesas até 30 de Junho de 2009 para todos os Pro-
gramas Operacionais do QCA III, deve em consequência 
ser prolongada a vigência das estruturas de acompanha-
mento, de gestão e de coordenação do QCA III, de forma a 
assegurar -se uma plena realização dos recursos financeiros 
e a salvaguarda das melhores condições organizativas 
que permitam um adequado encerramento dos Programas 
Operacionais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro

O artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de 
Setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 74/2008, de 22 de 
Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 68.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A comissão de acompanhamento e a comissão 

de gestão do QCA III mantêm -se em funções até 31 de 
Dezembro de 2009.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de Janeiro 
de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Março de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira 
dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Rui 

Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa — Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia — Bernardo Luís Ama-
dor Trindade — Jaime de Jesus Lopes Silva — Mário 
Lino Soares Correia — José António Fonseca Vieira da 
Silva — Ana Maria Teodoro Jorge — Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues — Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor — José António de Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 13 de Abril de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 15 de Abril de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 446/2009
de 28 de Abril

Pela Portaria n.º 1461/2007, de 14 de Novembro, foi 
renovada até 26 de Julho de 2013 a zona de caça municipal 
de Elvas (3) (processo n.º 2632 -AFN), situada no municí-
pio de Elvas, e cuja entidade gestora é o Clube Amadores 
de Caça e Pesca de Elvas.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão e, simultaneamente, a Associação de Caçadores 
de S. Vicente e Ventosa veio requerer a concessão de uma 
zona de caça associativa nos terrenos objecto da exclusão 
acima referida.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com fundamento no n.º 1 do artigo 28.º, em 
conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º e, 
ainda, na alínea a) do artigo 40.º, todos do diploma acima 
identificado e após audição do Conselho Cinegético Mu-
nicipal de Elvas no que respeita à concessão da zona de 
caça associativa, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º São excluídos da zona de caça municipal de Elvas (3) 
(processo n.º 2632 -AFN) vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Barbacena do município de Elvas, com a área 
de 199 ha, ficando a mesma reduzida a uma área total de 
1202 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º É concessionada, pelo período de seis anos, reno-
vável automaticamente, à Associação de Caçadores de 
S. Vicente e Ventosa, com o número de identificação 
fiscal 503310590 e sede na Rua de Elvas, 7, 7350 El-
vas, a zona de caça associativa da Herdade da Serra 
(processo n.º 4883 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Barbacena do municí-
pio de Elvas, com a área total de 199 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.
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3.º A exclusão e a concessão previstas na presente por-
taria produzem efeitos relativamente a terceiros com a 
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
20 de Abril de 2009. 

  

  

 Portaria n.º 447/2009

de 28 de Abril

O Regulamento da Pesca por Arte de Armadilha, apro-
vado pela Portaria n.º 1102 -D/2000, de 22 de Novembro, 
e sucessivamente alterado pelas Portarias n.os 419 -A/2001, 
de 18 de Abril, 280/2002, de 15 de Março, e 407/2004, 
de 22 de Abril, estabelece, no seu artigo 9.º, disposições 

específicas aplicáveis à pesca por armadilha de gaiola do 
camarão -branco -legítimo, navalheira e polvo, por embar-
cações da pesca local registadas nas capitanias da zona 
Norte (capitanias de Caminha à Figueira da Foz).

Verificou -se, entretanto, que algumas comunidades 
piscatórias da zona Norte passaram a utilizar, na pesca de 
navalheira e polvo, armadilhas diferentes das «boscas» tra-
dicionalmente utilizadas, que, embora de malhagem mais 
reduzida, apresentam uma selectividade idêntica àquelas 
que são actualmente permitidas, razão porque não devem 
ser excluídas do regime de pesca por armadilha de gaiola 
para aquelas espécies.

Acresce, por outro lado, que a circunstância de, no 
mesmo artigo, se encontrarem contempladas pesca-
rias diferentes, tem constituído um factor gerador de 
dúvidas na sua interpretação e de incertezas na sua 
aplicação. Aproveita -se pois a oportunidade para pro-
ceder ao aperfeiçoamento, de ordem sistemática, da-
quele Regulamento, aplainando as dúvidas surgidas. 
No plano substancial, a presente alteração permitirá 
ainda eliminar as restrições em matéria de manutenção 
a bordo de outras artes, no caso da pesca do camarão-
-branco -legítimo, dada a reduzida previsibilidade na 
captura da espécie e a elevada selectividade da arte. A 
utilização de armadilhas designadas por armações para 
a pesca de peixes, em particular de corvina e vários 
atuns, teve uma tradição de vários séculos em Portugal, 
nomeadamente na costa do sotavento algarvio, até à 
década de 70.

Atendendo a que se trata de uma arte selectiva, e, ainda, 
que tem custos operacionais reduzidos, em especial no que 
se refere a combustível, importa regulamentá -la.

Por fim, e ainda no plano substancial, prolonga -se para 
o ano de 2009, as medidas estabelecidas em 2008, através 
da Portaria n.º 249/2008, de 27 de Março, relativamente 
à área de actuação das armadilhas de gaiola na costa oci-
dental e Algarve, em derrogação do previsto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento de Pesca por Arte 
de Armadilha.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto 

Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento da Pesca por Arte de Armadilha 
aprovado pela Portaria n.º 1102 -D/2000, de 22 de Novembro

Os artigos 3.º, 7.º e 9.º do Regulamento da Pesca por Arte 
de Armadilha, aprovado pela Portaria n.º 1102 -D/2000, 
de 22 de Novembro, com as alterações introduzidas pelas 
Portarias n.os 419 -A/2001, de 18 de Abril, 280/2002, de 
15 de Março, 389/2002, de 11 de Abril, e 407/2004, de 
22 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[…]

A pesca por armadilha pode ser exercida com artes 
que se integrem num dos seguintes grupos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Pesca por armadilha do tipo armação.




